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Expediente

Editorial

As eleições de outubro

Alguns anos atrás, em companhia de meu pai, visitei 

o memorial de Martin Luther King em Atlanta. Ficamos 

entusiasmados em rememorar toda a trajetória de luta e 

atividade política do maior líder negro estadunidense, sua 

defesa incansável pelos direitos civis e o reconhecimento 

mundial com o prêmio Nobel da Paz no ano de 1964. 

Remeto a essa viagem pois é chegada a hora das cam-

panhas eleitorais que visam o pleito de outubro, em que 

elegeremos novos prefeitos e vereadores.

Luther King demonstrou que era possível fazer política 

sem violência, com argumentos sólidos e persuasão eficaz. 

Em tempos de polarização, cujo equilíbrio e discernimento 

são artigos raros no atual espectro político brasileiro, a 

mensagem de nossa sociedade é que tenhamos campa-

nhas propositivas e com o objetivo final de melhorar a vida 

da população rio-pretense.

Nós, médicos e médicas, teremos colegas candidatos 

a prefeito, vice-prefeito e vereadores, deixando claro que 

nossa representatividade vai muito além da atuação no 

sistema de saúde, atuando como protagonistas na esfera 

política municipal. Esperamos que esses colegas realizem 

uma campanha limpa, demostrando toda a capacidade 

argumentativa e capazes de uma escuta ativa respeitadora 

dos seus antagonistas.

Como sociedade médica ativa na comunidade e defen-

sora de uma política de saúde de estado, a APM São José 

do Rio Preto promoverá sabatinas com cada um dos can-

didatos no mês de setembro. Será um momento impor-

Dr. Rodrigo José Ramalho,
presidente da Associação Paulista
de Medicina Regional de Rio Preto

tante para conhecermos as propostas na área da saúde 

contempladas nos planos de governo e os meios efetivos 

para concretizá-las. 

Abdicar da política é abdicar do direito de escolher e 

participar das decisões em nossa aldeia. Continuaremos 

ativos e questionadores dos governantes no que tange ao 

sistema único de saúde assim como a medicina privada 

em nossa região. Por exemplo, quais seriam as propostas 

dos candidatos para fomentar o negócio saúde em Rio 

Preto? Ou ainda, teremos concurso público para médicos 

com remuneração adequada e condizente com o mercado? 

Rio Preto necessita ou não de mais leitos hospitalares? 

Por fim, e parafraseando o mais famoso discurso de Lu-

ther King, os sonhos imaginados denotam uma atitude po-

lítica de nossa parte. Reiteramos o apoio a projetos claros 

de bem-estar social, legitimação do amparo aos menos 

favorecidos e soluções plausíveis para os problemas da 

saúde municipal. Desejamos a todos sabedoria nas suas 

escolhas e que tenhamos uma ótima eleição.
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Tenha noites tranquilas com:

Distúrbios do
Sono CERTA

Simpósio Interdisciplinar sobre Esclerose Múltipla
O Departamento Científico da APM 

Rio Preto realizou, em 10 de agosto, o 
Simpósio Interdisciplinar sobre Esclero-
se Múltipla com palestras para familia-
res, amigos e cuidadores dos pacientes.

As palestras foram:
“O que é, quais os sintomas e como 

tratar?” – neurologista Dr. Waldir Tognola
“Neurite óptica - avaliação oftal-

mológica no diagnóstico da esclerose 
múltipla” – oftalmologista Dr. Gildásio 
C. de Almeida Jr.

“Disfunções urogenitais na escle-
rose múltipla” – urologista Dra. Ana 
Paula Bogdan.

“A Importância da reabilitação na 
esclerose múltipla” – fisiatra Dra. Re-
gina Chueire
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APM Rio Preto fará sabatinas
com candidatos a prefeito

A APM – Regional de Rio 
Preto irá realizar em setembro 
sabatinas com os seis candida-
tos a prefeito de Rio Preto para 
saber como analisam a saúde 
do município e quais as pro-
postas para o setor. Cada can-
didato será convidado a estar 
separadamente na Sociedade 
de Medicina e Cirurgia para ser 
sabatinado, com transmissão, 
ao vivo, pelo youtube. As datas 
das seis sabatinas serão defini-
das em breve pela Diretoria da 
APM Rio Preto.

Os candidatos são o consul-
tor especializado em consór-
cios Bruno Menendez (PCO), o 
Coronel da PM Fábio Cândido 
(PL) o deputado estadual Ita-
mar Borges (MDB), advogado 
Marcelo Zola Peres (Democra-
cia Cristã), o ex-vereador Mar-
co Rillo (PT), o deputado esta-
dual Valdomiro Lopes (PSB).

Bruno Menendez

Marco Rillo Valdomiro Lopes Itamar Borges

Cel Fábio Cândido Marcelo Zola Peres

APM Rio Preto pagará dívida junto
ao Ministério Público do Trabalho

Nesse mês de agosto, após longos anos de tramitação 
na justiça do trabalho, o processo número 0003029-
68.2011.4.03.6106 movido pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social (INSS) contra a APM São José do Rio Preto 
foi transitado julgado e encaminhado para execução e res-
sarcimento ao erário. 

Desde a diretoria do Dr. Kassey Vasconcelos foi cons-
tituído um fundo específico de reserva, visando o paga-
mento deste processo, visto que, apesar dos esforços dos 
nossos advogados, um julgamento desfavorável era o des-
fecho mais plausível.

Assim, já no final da gestão do Dr. Leandro Colturato, 
fomos informados da decisão definitiva de ressarcimento 
ao INSS, como também o pagamento mensal a partir de 
então como pensão à familiar do ex-funcionário.

Agora em junho fomos informados sobre o cumprimento 

Diretoria da APM Rio Preto

da sentença, sendo que assumimos o pagamento mensal 
de R$ 2.873,33, a partir do dia 20 de julho. Ainda, deve-
mos pagar o total de R$ 741.883,81, relativos às parcelas 
vencidas e até então pagas pelo INSS. Esse valor foi calcu-
lado até abril, sendo que deve ter pequena correção até a 
quitação deste débito a ser realizado até o fim de agosto.

Para esse montante utilizaremos toda a reserva do ban-
co Itaú no valor de R$ 204.000,00, assim como rece-
beremos um adiantamento da APM estadual relativo aos 
próximos dois anos no valor de R$ 126.000,00. Comple-
mentaremos com algo em torno de R$ 420.000,00 da 
conta da Uniprime, dinheiro este guardado ao longo dos 
últimos anos. Esperamos ao final do pagamento manter 
algo em torno de R$ 150.000,00 no caixa e aos poucos 
voltarmos a ter uma margem de manobra para seguirmos 
melhorando nossa sede e o dia a dia da nossa APM. 
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Artigo

Uso de dispositivos “vestíveis” em cardiologia
Dr. Eduardo Palmegiani

Cada vez mais presentes no cotidiano, os 
dispositivos vestíveis (do inglês wearable de-
vices) são ferramentas digitais que processam 
dados (através de métodos de inteligência 
artificial) capturados por diferentes tipos de 
sensores (acelerômetro, fotopletismografia, 
eletrocardiograma, sismocardiografia e balis-
tocardiografia) presentes em roupas especiais 
e/ou aparelhos como relógios, adesivos, pul-
seiras, cintas, fones de ouvido e que podem 
ser utilizados diariamente, a fim de monitorar 
parâmetros como atividade física, frequência 
cardíaca, ritmo cardíaco e sono. Podem ser 
utilizados em diferentes cenários na área de 
saúde como pesquisas, avaliação médica (so-
mente com prescrição) ou estar à disposição 
para uso da população geral1.

O uso de tais tecnologias está associado a 
vantagens e desafios, tanto para os pacientes 
quanto para os profissionais de saúde. Para a 
população geral, permitem que os indivídu-
os que os usem assumam um papel ativo no 
gerenciamento de sua saúde cardiovascular 
através de diferentes aplicações clínicas po-
tenciais, como a triagem de arritmias em indi-
víduos sintomáticos ou de alto risco, controle 
ambulatorial de condições crônicas como insu-
ficiência cardíaca ou doença arterial periférica 
e até estimular hábitos saudáveis de vida para 
prevenção primária/secundária de doenças 
cardiovasculares (figura 1). Entre os desafios, 
os principais estão relacionados à dificuldade 
de uso dos dispositivos, compreensão dos seus 
benefícios e acesso desigual devido ao preço e 
limitações culturais.

Para os profissionais de saúde, as vantagens 
estão relacionadas a uma melhora de rastre-
amento e tratamento de doenças cardíacas, 
detecção precoce de descompensações que 
poderiam evitar hospitalização e dados adicionais para avaliações 
por telemedicina. Entre as limitações estão as preocupações com 
privacidade de dados, precisão dos dispositivos (possibilidade de 
diagnósticos falso positivos e necessidade de exames adicionais 
para confirmar os achados), políticas regulatórias e de reembolso 
e falta de equipe clínica dedicada para monitorar, interpretar e 
responder às grandes quantidades de dados gerados. Outra limi-
tação é saber se a enorme quantidade de dados e diagnósticos 
gerados irão se traduzir em benefícios clínicos quando aplicados 
em larga escala, já que tais tecnologias são extremamente recen-
tes e grandes estudos clínicos randomizados para avaliar desfe-
chos importantes de eficácia e segurança ainda são escassos. 
Além disso, uma avaliação de custo-efetividade de cada dispositi-
vo é imperativo antes da sua indicação em larga escala.

Desta maneira, os dispositivos vestíveis têm o potencial de 

revolucionar a prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças 
cardiovasculares. Embora os pacientes frequentemente usem tais 
dispositivos em suas vidas cotidianas, ainda existem vários de-
safios a serem enfrentados antes de sua adoção generalizada na 
prática clínica. Um trabalho colaborativo e multidisciplinar com 
pacientes, clínicos, cientistas, formuladores de políticas e líderes 
do setor serão necessários para transformar o cenário da saúde 
digital e permitir que os dispositivos vestíveis possam alcançar 
seu benefício clínico completo.

Referência Bibliográfica 1) Hughes A, Shandhi MH, Master H, Dunn 
J, Brittain E. Wearable Devices in Cardiovascular Medicine. Circulation 
Research 2023;132:652–670.

Dr. Eduardo Palmegiani é cardiologista,  eletrofisiologista e 2° secretário 
da Diretoria da Associação Paulista de Medicina - Regional de Rio Preto.
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Artigo

Responsabilidade civil do médico
é possível se prevenir?

Maria Cristina P. C. Velani e Luís Antônio Velani

  A responsabilidade civil dos profissio-
nais liberais, inclusive médicos, nos ter-
mos do art. 14, § 4º, do Código de Defesa 
do Consumidor, é subjetiva.  Por subjetiva 
entende-se   que é   apurada mediante a 
verificação de culpa, ou seja, sujeita-se à 
comprovação de que os danos causados 
decorreram da negligência, da imprudên-
cia ou da imperícia do agente.

Para a responsabilização do médi-
co não basta existir o dano. É preciso 
que exista o nexo de causalidade entre 
o dano e a ação ou omissão culposa (ilí-
cito).    Comprovada a culpa há o dever 
de indenizar (Art. 186 c/c Art. 927, do 
Código Civil Brasileiro).

Na prática jurídica constatamos mui-
tas condenações, por negligência, em 
face do descumprimento das normas 
éticas profissionais.

O Código de Ética Médica, por exemplo,  no  Capítulo IV,  que 
discorre  sobre Direitos Humanos,  estabelece, no Art. 22, que   é 
vedado ao médico deixar de obter consentimento do paciente ou 
de seu representante legal após esclarecê-lo sobre o procedimen-
to a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte e,  
no Art. 23, que o médico deve tratar o paciente com civilidade e 
consideração, respeitando sua dignidade, sem discriminá-lo sob 
qualquer pretexto. Já o artigo 24, desse mesmo capítulo, impõe 
a obrigação de garantir ao paciente o exercício do direito de deci-
dir livremente sobre sua pessoa ou seu bem-estar, não podendo 
o médico exercer sua autoridade para limitá-lo.

Sobre a relação com pacientes e familiares o Código de Ética 
Médica estabelece, nos Arts. 31,  34 , 36 e 37, ser dever do mé-
dico respeitar o direito do paciente ou de seu representante legal 
de decidir livremente sobre a execução de práticas diagnósticas ou 
terapêuticas, salvo em caso de iminente risco de morte; informar  
ao paciente o diagnóstico, o prognóstico, os riscos e os objetivos 
do tratamento, salvo quando a comunicação direta possa lhe pro-
vocar danos, devendo, nesse caso,  fazer a comunicação a seu re-
presentante legal;  não  abandonar o paciente sob seus cuidados;  
prescrever tratamento e outros procedimentos  somente por exame 
direto do paciente,  salvo em casos de urgência ou emergência e 
impossibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, nesse caso,  
fazê-lo imediatamente depois de cessado o impedimento.

É dever do médico, também, como preconizam os Arts. 87 
e 88,  do Capítulo Documentos Médicos,  elaborar prontuário 
legível  e completo (contendo os dados clínicos necessários para 
a boa condução do caso,  sendo preenchido, em cada avaliação,  
em ordem cronológica com data, hora, assinatura e número de 
registro no CRM);   possibilitar ao paciente,  ou na sua impossi-
bilidade, a seu representante legal,  o acesso a seu prontuário;  
deixar de  fornecer  cópia do prontuário  quando solicitada e  
deixar de dar explicações  necessárias à compreensão do pa-

ciente, salvo quando ocasionarem riscos ao próprio paciente ou 
a terceiros.

Como demonstrado, o Código de Ética Médica traça diretrizes 
seguras para o exercício da medicina, sendo uma das formas de 
se prevenir para evitar a responsabilidade civil, e dever de inde-
nizar, o cumprimento estrito dos deveres éticos profissionais nele 
dispostos, tais como:    

a) Elaborar Termos de Consentimento Esclarecidos individua-
lizados e específicos para    cada procedimento a ser realizado, 
para informar ao paciente, entre outras coisas, sobre  as práticas 
diagnósticas ou terapêuticas, diagnóstico, prognóstico, riscos e 
objetivos do tratamento; 

b) Preencher corretamente os prontuários, com informação precisa 
e detalhada de todos os procedimentos e dados clínicos necessários;

c) Possibilitar ao paciente, ou na sua impossibilidade, a seu 
representante legal, o acesso ao seu prontuário e lhe oferecer 
cópia, caso seja solicitado; 

d) Dar todas as explicações necessárias ao paciente, ou seu 
representante legal, de forma clara, salvo quando ocasionarem 
riscos ao próprio paciente ou a terceiros; 

e) Atuar sempre com base em evidências científicas, especial-
mente, sobre as tendências e práticas médicas; 

f) Estar atualizado sobre a legislação e regulamentação ética 
relacionada à prática médica. 

Logo, a prevenção para evitar a caracterização da responsabi-
lidade civil e, a consequente condenação, não só é possível como 
imprescindível.   Devido à complexidade e atualizações constan-
tes das normas legais e éticas é fundamental, para a prática da 
medicina, o respaldo de uma assessoria jurídica competente e 
especializada na área de Direito Médico.   

Maria Cristina P. C. Velani (OAB/SP 92.373) e Luís Antônio Velani 
(OAB/SP 87.113) são especialistas em Direito Médico e Hospitalar e 
assessores jurídicos da APM Regional – São José do Rio Preto.
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Continua na página 13

CFM atualiza resolução sobre marketing médico. 
Saiba o que você pode fazer

O Conselho Federal de Medicina atualizou a resolução nº 
2.336/2024, que normatiza a publicidade e marketing médico. 
Com base neste documento, o portal da internet Doctoralia compi-
lou o que os médicos podem e o que não podem fazer. Nesta edição 
da Revista APM Rio Preto publicamos o que é permitido. Na edição 

O QUE PODE NA PUBLICIDADE E MARKETING MÉDICO

A publicação de selfies, imagens e/ou áudios, desde que não te-
nham características de sensacionalismo ou concorrência desleal.

Utilizar fotografia ou vídeo com detalhes de seu ambiente de 
trabalho, sua própria imagem, de membros da equipe e de ou-
tros auxiliares. 

Anunciar os aparelhos e recursos tecnológicos, utilizando as 
informações, indicações e propriedades presentes em seu portfó-
lio, conforme aprovado pela ANVISA ou sucedânea e autorizado 
pelo CFM para uso médico privativo e/ou compartilhado com 
outras profissões, desde que não atribua capacidade privilegiada 
a aparelhagens [Art 11, II].

Anunciar os serviços agregados a seu consultório ou clínica re-
alizados por profissionais de área correlata à medicina objetivan-
do a execução das prescrições de fármacos, materiais e insumos 
ou a aplicação de técnicas e procedimentos, supervisionando a 
aplicação e, obrigatoriamente fazendo registro da prescrição em 
prontuário ou ficha clínica de cada paciente.

Incluir referência em textos, imagens ou áudios, quanto à for-
ma de marcação de consulta, horários de atendimento e a dinâ-
mica de funcionamento de seu consultório, instituição hospitalar 
e de assistência médica (física ou virtual).

de setembro, publicaremos o que não pode. 
O portal salienta que estas informações não devem ser conside-

radas “um aconselhamento jurídico” e, em caso de dúvida, o mé-
dico deve consultar-se com seu respectivo conselho profissional a 
respeito da norma ou entrar em contato com advogado especialista.

Orientar pacientes sobre características do local onde os ser-
viços são oferecidos (estacionamento, segurança, privacidade, 
conforto e localização), bem como seu portfólio de atendimento 
(planos, seguros saúde, procedimentos, atos personalizados e 
outros).

Informar sobre valores de consultas, meios e formas de 
pagamento.

Informar que o valor de procedimentos particulares poderá 
ser acordado entre as partes previamente ao atendimento e sua 
execução.

Anunciar abatimentos e descontos em campanhas promocio-
nais, desde que não vincule as promoções a vendas casadas, 
premiações e outros que desvirtuem o objetivo final da medicina 
como atividade-meio, conforme definido no Manual do Codame.

Apresentar seu ambiente de trabalho, incluindo equipamentos 
com indicações de uso, conforme informações do portfólio da 
Anvisa, ou agência governamental que suceda e autorizado pelo 
CFM para uso médico privativo e/ou compartilhado com outras 
profissões.

Participar de peças de divulgação, físicas ou virtuais, como 
membro do corpo técnico/clínico de instituições públicas, priva-
das, filantrópicas ou outras, desde que concordem, sendo obri-
gatório observar os critérios dispostos no Art 4º.
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Participar de peças de divulgação, fí-
sicas ou virtuais, de planos e seguros 
saúde, autogestões e outros, desde que 
preste serviços a esses planos e tenha 
autorizado o uso de sua imagem, à se-
melhança de membros do corpo clínico 
de qualquer instituição médica. Sendo 
obrigatório observar os critérios dispostos 
no Art. 4º. 

Anunciar abatimentos e descontos em 
campanhas promocionais, desde que não 
vincule as promoções a vendas casadas, 
premiações e outros que desvirtuem o ob-
jetivo final da medicina como atividade-
-meio, conforme definido no Manual do 
Codame.

Apresentar seu ambiente de trabalho, 
incluindo equipamentos com indicações 
de uso, conforme informações do portfólio 
da Anvisa, ou agência governamental que 
suceda e autorizado pelo CFM para uso 
médico privativo e/ou compartilhado com 
outras profissões.

Participar de peças de divulgação, físi-
cas ou virtuais, como membro do corpo 
técnico/clínico de instituições públicas, 
privadas, filantrópicas ou outras, desde 
que concordem, sendo obrigatório obser-
var os critérios dispostos no Art 4º.

Participar de peças de divulgação, físicas ou virtuais, de planos 
e seguros saúde, autogestões e outros, desde que preste serviços 
a esses planos e tenha autorizado o uso de sua imagem, à seme-
lhança de membros do corpo clínico de qualquer instituição mé-
dica. Sendo obrigatório observar os critérios dispostos no Art. 4º.

Organizar cursos e grupos de trabalho com caráter educativo 
para leigos e anunciar seus valores, desde que não realize consul-
tas, bem como ofereça informação que leve a juízo de diagnóstico, 
de procedimentos e prognóstico, vedando o ensino de ato privativo 
do médico, conforme dispõe a Resolução CFM nº 1.718/2004.

Organizar e anunciar valores de cursos, consultorias e grupos de 
trabalho, com acesso restrito a médicos para discussão de casos 
clínicos e/ou atualizações em medicina de modo geral desde que 
essas atividades sejam restritas a médicos inscritos no CRM e o 
organizador confirme os dados dos inscritos, sob pena de respon-
sabilização ética.

Autorizar estudantes de medicina a participarem de cursos, 
consultorias e grupos de trabalho para discussão de casos clínicos, 
desde que identificados e compromissados com o respeito ao sigi-
lo e às normas gerais do grupo, ficando o organizador responsável 
pela observação desses critérios.

Emitir comentário genérico sobre o prazer com o trabalho, ale-
gria em receber seus pacientes e acompanhantes, motivações com 
os desafios do dia a dia de sua profissão, gerando corrente posi-
tiva para a boa imagem da medicina, desde que não identifique 
pacientes ou terceiros e não adote tom pejorativo, desrespeitoso, 
ofensivo, sensacionalista ou incompatível com os compromissos 
éticos exigidos pela medicina para com suas instituições, outros 
colegas especialidades ou técnicas e procedimentos.

Revelar resultados comprováveis de tratamentos e procedimen-
tos, desde que não identifique pacientes.

Emitir observações críticas quanto ao ambiente e condições de 
trabalho, desde que não use de tom ofensivo ou desrespeitoso a 
qualquer pessoa ou superior hierárquico.

Continua na página 14
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Anunciar a aplicação de órteses e próteses, fármacos, insu-
mos e afins quando da execução de procedimentos nos termos 
do inciso III do Art. 9º, desde que descreva características e 
propriedades de insumos, órteses e próteses, de acordo com a 
resolução 2.318; quando criador ou desenvolvedor da órtese ou 
insumo, aprovados pela Anvisa e pelo CFM nos termos no inciso 
III, ao fazer a divulgação e aplicar nos ambientes previstos nessa 
resolução, esclareça seus conflitos de interesse; e não anuncie 
marcas comerciais e fabricantes. 

Uso da imagem de pacientes ou bancos de imagens com fina-
lidade educativa, voltado a:

• elaboração de material direcionado à população a respei-
to de doenças e procedimentos em medicina e ou relacionadas 
à especialidade com RQE, sendo permitido o uso de imagens, 
quando necessário, para informar sobre manifestações, sinais e 
sintomas que recomendem a procura de avaliação médica, po-
dendo descrever as soluções técnicas possíveis para o caso. 

• demonstração de resultados de técnicas e procedimento, 
respeitando que: 

a) qualquer uso de imagem deve ser acompanhado por um 
texto educativo que contenha as seguintes informações: indica-
ções terapêuticas, fatores que influenciam possíveis resultados 
e descrição das complicações relatadas na literatura científica;

b) demonstrações de antes e depois devem ser apresenta-
das em um conjunto de imagens contendo indicações, evolu-
ções satisfatórias, insatisfatórias e complicações decorrentes 

da intervenção;
c) quando aplicável apresentar evolução para diferentes bioti-

pos e faixas etárias, bem como evoluções imediatas, mediatas e 
tardias das intervenções demonstradas;

d) a captura de imagens por equipes externas de filmagem, 
durante a realização de procedimentos, fica autorizada apenas 
para partos, quando a parturiente e/ou familiares assim deseja-
rem e houver anuência do médico.

Todos os itens acima desde que não use de imagens de pro-
cedimentos que identifique o paciente. É vedada qualquer edi-
ção, manipulação ou melhoramento das imagens. É vedado a 
demonstração e ensino de técnicas que devem limitar-se a am-
biente médico.

Autorretratos respostados dos pacientes e depoimentos sobre 
a atuação do médico devem ser sóbrios, sem adjetivos que deno-
tem superioridade ou induzam a promessa de resultado.

• Quando são apresentadas imagens obtidas de banco de 
imagens, deve ser citada sua origem, conforme regras de direitos 
autorais. 

• Quando forem imagens obtidas do banco de dados do pró-
prio médico ou serviço a qual pertença, é preciso:

1. conter autorização do paciente para o uso da imagem; 
2. respeitar o pudor e a privacidade do paciente que cedeu a 

imagem; 
3. garantir o anonimato do paciente que cedeu as imagens, 

mesmo que tenha recebido autorização para divulgação.

ANIVERSARIANTES DE SETEMBRO

Eduardo Guimarães Zola
José Eduardo Pereira
Walter Anselmo Junior
Gabriel Oriani Melo
Maria Carolina A F Paiola
Álvaro Jose Bellini
Carolina Suana Sugahara
Eumildo de Campos Junior
Jessica Andrade Freire
Maria Lygia V P Iwata
Renato Alvite Romano
Carolina Flavia E S Cabral
Guaracy Carvalho Filho
João F Picollo Oliveira
Jucimara Benfatti Coimbra
Lucia Helena B Tacito
Paulo Rafael Ecclissato
Valter Negrelli Jr
Eliseu Roberto M Denadai
Mocaiber Gorayeb Neto
Rafael Azeredo B de Oliveira
Roberto Acayaba de Toledo

02
01

15

13

14

16

10

11

12

05

04

07

08

09

06

Amanda T Lotierzo
Beatriz Menezes Dobbert
Osana Maria C Costa
Bruna Ribeiro Gobi
Fabio Svetlic
Helder da Silva Sanchez
Luis Sergio Grecca Junior
Marcio de Oliveira Carneiro
Pedro Rafael Condi Filho
José Eduardo S Arantes
Pedro Paulo L Silva Polotto
Melissa Maia Braz
José Bassete Jr
Mario Jabur Filho
Nelson L Aranjues Montoro
Oscar Ricardo Silva Doria
Ana Lucia Donda Pires
Dino Benfatti
Geovanne Furtado Souza
Maria A Molina Sanches
Neon de Mello E Olivvveira
Antonio Yacubian

26

24

25

27

28

29

30

23Wladimir B Domingues
Rosa Maria C Soubhia
Vanessa Vigna Goulart
Lais Magnino Andraus
Lucia Cristina Dos Santos
Nelson Nagib Gabriel
Winnie Lee
Aldemir Bilaqui
Giovanna Piubelli Frioli
Izaura dos Santos Ramos
Rafael H Dupim Krasouski
Sylla Pardo
Maisa Hernandes Pardo
Augusto Gandolfi
Felipe Ribeiro Barbosa
Isaac de F S Rodrigues
Luis Carlos da Silveira
Maria Pereira Bucci
Rosana Mellucci
George José Siragussi Pina
Joao Vitor Metzken Furlan
Maria Alice L C dos Santos

16
17

21
22

23

20

18

19

Roberto Sant Anna Sergio
Antonio Sergio Balbino
Fausto Nasser
Antonio Roberto Bozola
Cassio Luis Giorgi
Jasson Castro Junior
Luiz Celso A P Carvalho
Raquel Cristina T Hidalgo
Regina Helena M F Chueire
Angelo Luiz Maset
Marcio C Mimessi
Mariangela Vogt
Rubiane Pinto Ferraz
Vinicius dos Santos Ferraz
Lucia Buchalla Bagarelli
Natalia Braga Foizer
Roberto Jose Mussi
Fausto da Silva Goncalves
Juarez Luiz Donzelini
Nivia C Valle Kouyoumdjian
Carlos H Lima Imperador
Rubens Camargo Siqueira
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Aproveite as vantagens e descontos do seu Clube de Benefícios!
No site www.apmriopreto.com.br, preencha o login (seu CRM) e a senha (sua data de nascimento) e

clique em Clube de Benefícios no menu principal para ter acesso ao nosso Clube e ao da APM Estadual.
Ao clicar no banner do parceiro, você migra para seu site,canal digital ou rede social.

Colônia de Férias atrai dezenas de crianças
A Colônia de Férias de Inverno da SMC reuniu dezenas de crian-

ças no Clube dos Médicos. Ao longo das tardes, foram várias brin-
cadeiras lúdicas e esportivas que envolveram a criançada, sob a 
coordenação da equipe da Art Kids.
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17 3216.2521 
17 99646.4591 

sjrp.excellentglobal.com.br

20%

Pastas artesanais e pizzas  
R. Antônio de Godoy, 4163 - Vila Redentora 

(17) 3353-5663

15%

Anéis, colares, tiaras e vários acessórios 
17 991079492 

www.unnyacessorios.com

10%

R. Antônio de Godoy, 4089 - Vila Redentora 
(17) 3232-0472 

unnaesmalteria.com.br

10%


